
S2­TE03 
Fl. 95 

 
 

 
 

1

94 

S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10920.000127/2010­81 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­00.744  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  12 de maio de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Obrigação Acessória 

Recorrente  CONTRADICTION IND E COM CONFECCOES LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Data do fato gerador: 18/01/2010 

LEGISLAÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  INFRAÇÃO.  GFIP. 
APRESENTAÇÃO COM  INFORMAÇÕES  INEXATAS,  INCOMPLETAS 
OU OMISSAS. 

Apresentar  a  empresa  GFIP  com  informações  inexatas,  incompletas  ou 
omissas  nos  dados  não  relacionados  aos  fatos  geradores  de  contribuições 
previdenciárias constitui infração à legislação previdenciária. 

MULTA  APLICÁVEL.  LEI  SUPERVENIENTE  MAIS  BENÉFICA. 
APLICABILIDADE 

O  artigo  32  da  lei  8.212/91  foi  alterado  pela  lei  11.941/09,  traduzindo 
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, 
consoante art. 106,  II  “c”, do CTN, se mais  favorável. Deve ser  efetuado o 
cálculo  da multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I,  da  lei  8.212/91,  na  redação 
dada pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam do  presente 
auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 

 
 

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento  parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do(a)  relator(a)para  que  seja  efetuado  o 
cálculo  da  multa  de  acordo  com  o  art.  32­A,I,  da  lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei 
11.941/09,  e  comparado aos valores que  constam do presente  auto,  para que seja  aplicado o 
mais benéfico à recorrente. 

 

assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 

 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima,  Eduardo  de Oliveira, Carolina Siqueira Monteiro  de Andrade, Oséas Coimbra  Júnior, 
Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior.  
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Relatório 

A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, uma 
vez  que  entregou  Guias  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e 
Informações  a  Previdência  Social — GFIP´s  como  optante  do  SIMPLES  nas  competências 
11/2006; 12/2006; 01/2007 e 02/2007, apesar de ter sido excluída em 01/2009, retroativamente 
a partir de 01/2005. 

A  Decisão­Notificação  –  fls  71  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da 
impugnação  apresentada, mantendo  o Auto  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte : 

•  Na  época  das  referidas  declarações  a  AUTUADA  se  encontrava 
enquadrada  no  SIMPLES,  ou  seja,  a  informação  apresentada  para  a 
Secretaria estava em perfeita consonância com o seu estado fiscal na 
época das declarações. 

•  A nossa Carta Constitucional proíbe a incidência de lei sobre situação 
nela definida como fato gerador ocorrido antes do início da vigência 
da norma instituidora. Verifica­se que não existia penalidade quando 
a  AUTUADA  apresentou  as  GFIP'  s,  sendo  inadmissível  que  a 
retroatividade da lei para penalizar o contribuinte. 

•  A  lei  posterior  (Lei  n.11.941/2009)  revogou  o  tipo  incriminador  ­ 
parágrafo quinto, artigo 32, da Lei n. 8.212/91, passando o fato a ser 
considerado  atípico,  visto  que  a  conduta  de  apresentar  documento 
com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores,  deixou  de 
constituir infração fiscal. 

•  Pugna pela declaração de improcedência da presente autuação. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

 

DO MÉRITO 

O  ponto  controverso  do  presente  recurso  cinge­se  a  decidir  a  validade  do 
Auto lavrado em janeiro de 2010, referente a entregas de GFIP´s incorretas nas competências 
11/2006; 12/2006; 01/2007 e 02/2007 em razão da exclusão do SIMPLES, em 01/2009, com 
efeitos  retroativos  a  01/2005.   Acrescente­se  a  alteração  legislativa  ocorrida  em  razão  da  lei 
11.941/09 que alterou a lei 8.212/81. 

Primeiramente  temos  que  a  conduta  sob  exame  –  entrega  de  GFIP´s 
incorretas, mesmo com a nova redação dada pela lei 11941/09, continua a constituir  infração 
passível de autuação. Transcrevemos as redações pertinentes. 

Redação original, antes da revogação do §5º: 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

... 

§  5º  A  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa  correspondente  à  multa  de  cem  por  cento  do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores  previstos  no  parágrafo  anterior.  (Parágrafo 
acrescentado  pela  Lei  nº  9.528,  de  10.12.97).    (Revogado  pela 
Medida  Provisória  nº  449,  de  2008)  (Revogado  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009) 

Redação dada pela lei 11941/09: 

    Art.  32­A.    O  contribuinte  que  deixar  de  apresentar  a 
declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei 
no  prazo  fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou 
omissões  será  intimado  a  apresentá­la  ou  a  prestar 
esclarecimentos  e  sujeitar­se­á  às  seguintes  multas:  (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 

        I – de R$ 20,00 (vinte  reais) para cada grupo de 10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 

... 
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Assim sendo, não há que se falar em aplicabilidade do art. 106, II, a do CTN, 
uma vez que o ato inquinado continua a constituir infração à legislação previdenciária: 

  Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

        I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 
dispositivos interpretados; 

        II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado:  

           a) quando deixe de defini­lo como infração; 

          (...) 

A lei 9.317/96, reguladora do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte – SIMPLES,  informa os 
efeitos da exclusão do sistema simplificado. 

Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os 
arts. 13 e 14 surtirá efeito: 

        I ­ a partir do ano­calendário subseqüente, na hipótese de 
que trata o inciso I do art. 13; 

        II  ­  a  partir  do  mês  subseqüente  ao  em  que  incorrida  a 
situação excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a 
XVIII do art. 9º;   

        II ­ a partir do mês subseqüente àquele em que se proceder 
à  exclusão,  ainda  que  de  ofício,  em  virtude  de  constatação  de 
situação  excludente prevista  nos  incisos  III  a XVIII  do  art.  9o; 
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.1998)    (Vide Lei nº 
10.925, de 2004)  (Vide Medida Provisória nº 252, de 2005 ­ sem 
eficácia) 

        II ­ a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação 
excludente, nas hipóteses de que  tratam os  incisos III a XIX do 
art. 9º;  .(Redação dada pela Medida Provisória nº 2158­35, de 
2001)  (Revogado pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        II  ­  a  partir  do  mês  subseqüente  ao  que  for  incorrida  a 
situação excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a 
XIV e XVII a XIX do caput do art. 9o desta Lei;  (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

        III  ­  a  partir  do  início  de  atividade  da  pessoa  jurídica, 
sujeitando­a  ao  pagamento  da  totalidade  ou  diferença  dos 
respectivos  impostos  e  contribuições,  devidos  de  conformidade 
com as normas gerais de incidência, acrescidos, apenas, de juros 
de  mora  quando  efetuado  antes  do  início  de  procedimento  de 
ofício, na hipótese do inciso II, "b", do art. 13; 

        IV ­ a partir do ano­calendário subseqüente àquele em que 
for ultrapassado o limite estabelecido, nas hipóteses dos incisos I 
e II do art. 9°; 
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        V  ­  a  partir,  inclusive,  do mês  de  ocorrência  de  qualquer 
dos fatos mencionados nos incisos II a VII do artigo anterior. 

        VI  ­  (Vide  Medida  Provisória  nº  252,  de  2005  ­  Sem 
eficácia) 

        VI  ­ a partir do ano­calendário  subseqüente ao da ciência 
do ato declaratório de exclusão, nos casos dos incisos XV e XVI 
do caput do art. 9o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

... 

        Art. 16. A pessoa jurídica excluída do SIMPLES sujeitar­se­
á,  a  partir  do  período  em  que  se  processarem  os  efeitos  da 
exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas. 

 

Da legislação retrocitada, extraímos que a exclusão da recorrente,  com data 
retroativa  a  2005,  determina  sua  sujeição  ao  sistema  ordinário  de  tributação,  inclusive  com 
recolhimento retroativo das contribuições previdenciárias desde o ano paradigma ­ 2005. 

Da  mesma  forma  se  opera  em  razão  do  descumprimento  das  obrigações 
acessórias,  pois  deveria  efetivar  a  devida  retificação  das  GFIP´s  entregues,  informando  à 
Fazenda o cálculo correto do que devido, em razão da sua exclusão do SIMPLES. 

Demonstrada  a  apresentação  de GFIP´s  incorretas,  temos  a  procedência  da 
autuação. 

 

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE 

O    art.  106,  inciso  II,”c”  do  CTN  determina  a  aplicação  de  legislação 
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte. 

As multas  em GFIP  foram  alteradas,  após  a  lavratura  do  auto,  pela  lei  n  º 
11.941/09, o que pode beneficiar o  recorrente.  Foi  acrescentado o  art.  32­A à Lei n  º  8.212, 
senão vejamos: 

Art. 32­A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – de R$ 20,00 (vinte  reais) para cada grupo de 10  (dez) 
informações  incorretas  ou  omitidas;  e  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009). 
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        II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II 
do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação  de  lançamento.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.941,  de 
2009). 

        § 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas 
serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        I – à metade, quando a declaração for apresentada após o 
prazo,  mas  antes  de  qualquer  procedimento  de  ofício;  ou  
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em  intimação. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        § 3o  A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

        I  – R$ 200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

        II  –  R$  500,00  (quinhentos  reais),  nos  demais  casos. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

Dessarte,  o  valor  do  Auto  de  Infração  deve  ser  calculado  segundo  a  nova 
norma  legal  ­  art.  32­A,I,  da  lei  8.212/91,  para  se  determinar  o  resultado mais  favorável  ao 
contribuinte. 

 

CONCLUSÃO 

Ante  o  exposto,  conheço  do  presente  recurso  e  DOU­LHE  PARCIAL 
PROVIMENTO para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32­A,I,  da lei 
8.212/91,  na  redação  dada  pela  lei  11.941/09,  e  comparado  aos  valores  que  constam  do 
presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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